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COMPLEMENTO DA APOSTILA DE ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP - 4ª EDIÇÃO - CÓD.:0633
CÓDIGO PENAL

Prevaricação
Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa
de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Art. 319-A - Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a co-
municação com outros presos ou com o ambiente externo:
(Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007).
Pena -  detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Condescendência criminosa
Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de
responsa-bilizar subordinado que cometeu infração no
exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não
levar o fato ao conhecimento da autoridade competente:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Advocacia administrativa
Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse
privado perante a administração pública, valendo-se da
qualidade de funcionário:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.

Violência arbitrária
Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a
pretexto de exercê-la:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos,
além da pena correspondente à violência.

Abandono de função
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permiti-
dos em lei:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.
§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de
fronteira:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado
Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de
satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la,
sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exo-
nerado, removido, substituído ou suspenso:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Violação de sigilo funcional
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do
cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-
lhe a revelação:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou
multa, se o fato não constitui crime mais grave.
§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso

de pessoas não autorizadas a sistemas de informações
ou banco de dados da Administração Pública;
II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.
§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração
Pública ou a outrem:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Violação do sigilo de proposta de concorrência
Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência
pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena - Detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efei-
tos penais, quem, embora transitoriamente ou sem re-
muneração, exerce cargo, emprego ou função pública.
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo,
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha
para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada
para a execução de atividade típica da Administração Pública.
§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos
crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão
da administração direta, sociedade de economia mista, empre-
sa pública ou fundação instituída pelo poder público.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

Art. 266. A constituição de defensor independerá de ins-
trumento de mandato, se o acusado o indicar por oca-
sião do interrogatório.
Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como
defensores os parentes do juiz.

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995
(...)

Capítulo III
Dos Juizados Especiais Criminais

Disposições Gerais
Art. 60.  O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados
ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o
julgamento e a execução das infrações penais de menor
potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e
continência. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006)
Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o
juízo comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplica-
ção das regras de conexão e continência, observar-se-
ão os institutos da transação penal e da composição
dos danos civis. (Incluído pela Lei nº 11.313, de 2006)
Art. 61.  Consideram-se infrações penais de menor po-
tencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contraven-
ções penais e os crimes a que a lei comine pena máxi-
ma não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com
multa. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006)
Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-
se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, econo-
mia processual e celeridade, objetivando, sempre que
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a
aplicação de pena não privativa de liberdade.
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Seção I
Da Competência e dos Atos Processuais

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo
lugar em que foi praticada a infração penal.
Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão rea-
lizar-se em horário noturno e em qualquer dia da semana,
conforme dispuserem as normas de organização judiciária.
Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que
preencherem as finalidades para as quais foram realiza-
dos, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que
tenha havido prejuízo.
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas pode-
rá ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.
§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os
atos havidos por essenciais. Os atos realizados em au-
diência de instrução e julgamento poderão ser gravados
em fita magnética ou equivalente.
Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio
Juizado, sempre que possível, ou por mandado.
Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser
citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo
comum para adoção do procedimento previsto em lei.
Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com
aviso de recebimento pessoal ou, tratando-se de pes-
soa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao en-
carregado da recepção, que será obrigatoriamente iden-
tificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, in-
dependentemente de mandado ou carta precatória, ou
ainda por qualquer meio idôneo de comunicação.
Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência con-
siderar-se-ão desde logo cientes as partes, os interes-
sados e defensores.
Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de
citação do acusado, constará a necessidade de seu compa-
recimento acompanhado de advogado, com a advertência de
que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.
(...)

Seção III
Do Procedimento Sumariíssimo

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não
houver aplicação de pena, pela ausência do autor do
fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art.
76 desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de
imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de
diligências imprescindíveis.
§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada
com base no termo de ocorrência referido no art. 69 desta
Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do
exame do corpo de delito quando a materialidade do crime
estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente.
§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não per-
mitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público po-
derá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças exis-
tentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.
§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser ofere-
cida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a complexidade
e as circunstâncias do caso determinam a adoção das provi-
dências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.
Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a
termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela fi-
cará citado e imediatamente cientificado da designação
de dia e hora para a audiência de instrução e julgamento,
da qual também tomarão ciência o Ministério Público, o
ofendido, o responsável civil e seus advogados.
§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na
forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da
audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer

suas testemunhas ou apresentar requerimento para
intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização.
§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável
civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta Lei para
comparecerem à audiência de instrução e julgamento.
§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na for-
ma prevista no art. 67 desta Lei.
Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de
instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver
havido possibilidade de tentativa de conciliação e de ofe-
recimento de proposta pelo Ministério Público, proce-
der-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.
Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz,
quando imprescindível, a condução coercitiva de quem
deva comparecer.
Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor
para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou
não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvi-
das a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interro-
gando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se
imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.
§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de
instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir as
que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo,
assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo
dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.
§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os
elementos de convicção do Juiz.
Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e
da sentença caberá apelação, que poderá ser julgada
por turma composta de três Juízes em exercício no pri-
meiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.
§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias,
contados da ciência da sentença pelo Ministério Públi-
co, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual
constarão as razões e o pedido do recorrente.
§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta
escrita no prazo de dez dias.
§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação
da fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 desta Lei.
§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de
julgamento pela imprensa.
§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios funda-
mentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida.
§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por es-
crito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da
ciência da decisão.
§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de
declaração suspenderão o prazo para o recurso.
§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.
(...)

Seção VI
Disposições Finais

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação
especial, dependerá de representação a ação penal relativa
aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for
igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta
Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá
propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos,
desde que o acusado não esteja sendo processado ou
não tenha sido condenado por outro crime, presentes
os demais requisitos que autorizariam a suspensão con-
dicional da pena (art. 77 do Código Penal).
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§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na
presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá
suspender o processo, submetendo o acusado a perío-
do de prova, sob as seguintes condições:
I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de freqüentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside,
sem autorização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, men-
salmente, para informar e justificar suas atividades.
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que
fica subordinada a suspensão, desde que adequadas
ao fato e à situação pessoal do acusado.
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o
beneficiário vier a ser processado por outro crime ou
não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier
a ser processado, no curso do prazo, por contravenção,
ou descumprir qualquer outra condição imposta.
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará
extinta a punibilidade.
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de sus-
pensão do processo.
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste
artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

CAPÍTULO IV
DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 201. Expedir-se-á carta de ordem se o juiz for subor-
dinado ao tribunal de que ela emanar; carta rogatória,
quando dirigida à autoridade judiciária estrangeira; e carta
precatória nos demais casos.

Lei nº 9.099, de 26 de Setembro de 1995
(...)

Capítulo I
Disposições Gerais

Seção III
Das Partes

Art. 8º. Não poderão ser partes, no processo instituído
por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de
direito público, as empresas públicas da União, a mas-
sa falida e o insolvente civil.
§ 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado
Especial: (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 2009)
I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de
direito de pessoas jurídicas; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)
II - as microempresas, assim definidas pela Lei no 9.841, de
5 de outubro de 1999; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)
III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790,
de 23 de março de 1999; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)
IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor,
nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro
de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)
§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independen-
temente de assistência, inclusive para fins de conciliação.
Art. 9º. Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as
partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas
por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.
§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes
comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pes-
soa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se

quiser, assistência judiciária prestada por órgão institu-
ído junto ao Juizado Especial, na forma da lei local.
§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocí-
nio por advogado, quando a causa o recomendar.
§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo
quanto aos poderes especiais.
§ 4o O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma indivi-
dual, poderá ser representado por preposto credenciado,
munido de carta de preposição com poderes para transi-
gir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.137, de 2009)
Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma
de intervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-
se-á o litisconsórcio.
Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previs-
tos em lei.

Seção IV
Dos Atos Processuais

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão
realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem
as normas de organização judiciária.
Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que
preencherem as finalidades para as quais forem realiza-
dos, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que
tenha havido prejuízo.
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas pode-
rá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comunicação.
§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão
registrados resumidamente, em notas manuscritas,
datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais
atos poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente,
que será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão.
§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das
peças do processo e demais documentos que o instruem.

Seção V
Do Pedido

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação
do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado.
§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em lin-
guagem acessível:
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;
III - o objeto e seu valor.
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for pos-
sível determinar, desde logo, a extensão da obrigação.
§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria
do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas ou
formulários impressos.
Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei
poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hi-
pótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o
limite fixado naquele dispositivo.
Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distri-
buição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a ses-
são de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias.
Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes,
instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dis-
pensados o registro prévio de pedido e a citação.
Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, pode-
rá ser dispensada a contestação formal e ambos serão
apreciados na mesma sentença.

Seção VI
Das Citações e Intimações

Art. 18. A citação far-se-á:
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I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria;
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual,
mediante entrega ao encarregado da recepção, que será
obrigatoriamente identificado;
III - sendo necessário, por oficial de justiça, independen-
temente de mandado ou carta precatória.
§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora
para comparecimento do citando e advertência de que,
não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as
alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano.
§ 2º Não se fará citação por edital.

§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou
nulidade da citação.
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para
citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação.
§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão
desde logo cientes as partes.
§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de
endereço ocorridas no curso do processo, reputando-
se eficazes as intimações enviadas ao local anterior-
mente indicado, na ausência da comunicação.

DIREITO CONSTITUCIONAL

Capítulo III
Do Poder Judiciário

Seção I
Disposições Gerais

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II - o Superior Tribunal de Justiça;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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DIREITO ADMINISTRATIVO

Lei de Improbidade Administrativa
Lei n. 8.429, de 2 de Junho de 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de manda-
to, cargo, emprego ou função na administração pública
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Congres-
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agen-
te público, servidor ou não, contra a administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou con-
corra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita anual, serão punidos na forma desta lei.
Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta
lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal
ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita
anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à re-
percussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.
Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remune-
ração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, em-
prego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.
Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público,
induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou
dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.
Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierar-
quia são obrigados a velar pela estrita observância dos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.
Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação
ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de tercei-
ro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.
Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agen-
te público ou terceiro beneficiário os bens ou valores
acrescidos ao seu patrimônio.
Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio
público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Mi-
nistério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o
caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o
integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.
Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às
cominações desta lei até o limite do valor da herança.

Capítulo II
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Seção I
Dos Atos de Improbidade Administrativa

que Importam Enriquecimento Ilícito
Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa im-
portando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de
cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas enti-
dades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão
decorrente das atribuições do agente público;
II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades refe-
ridas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado;
III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta,
para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem
público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por
preço inferior ao valor de mercado;
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas,
equipamentos ou material de qualquer natureza, de proprieda-
de ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no
art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos,
empregados ou terceiros contratados por essas entidades;
V - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática
de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contra-
bando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou
aceitar promessa de tal vantagem;
VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medi-
ção ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade
ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evo-
lução do patrimônio ou à renda do agente público;
VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou
jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atri-
buições do agente público, durante a atividade;
IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libe-
ração ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;
X - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, provi-
dência ou declaração a que esteja obrigado;
XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens,
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;
XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei.

Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa

que Causam Prejuízo ao Erário
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídi-
ca privada utilize bens, rendas, verbas ou valores inte-
grantes do acervo patrimonial das entidades menciona-
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das no art. 1º desta lei, sem a observância das formali-
dades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou as-
sistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º des-
ta lei, sem observância das formalidades legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie;
IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação
de bem integrante do patrimônio de qualquer das entida-
des referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação
de bem ou serviço por preço superior ao de mercado;
VI - realizar operação financeira sem observância das
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia in-
suficiente ou inidônea;
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a
observância das formalidades legais ou regulamenta-
res aplicáveis à espécie;
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-
lo indevidamente;
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não
autorizadas em lei ou regulamento;
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou
renda, bem como no que diz respeito à conservação do
patrimônio público;
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a
sua aplicação irregular;
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se
enriqueça ilicitamente;
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular,
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qual-
quer natureza, de propriedade ou à disposição de qual-
quer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei,
bem como o trabalho de servidor público, empregados
ou terceiros contratados por essas entidades.
XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha
por objeto a prestação de serviços públicos por meio da
gestão associada sem observar as formalidades pre-
vistas na lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufici-
ente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as forma-
lidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam

Contra os Princípios da Administração Pública
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcia-
lidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamen-
to ou diverso daquele previsto, na regra de competência;
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em
razão das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de
medida política ou econômica capaz de afetar o preço de
mercadoria, bem ou serviço.

Capítulo III
Das Penas

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis
e administrativas previstas na legislação específica, está

o responsável pelo ato de improbidade sujeito às se-
guintes cominações, que podem ser aplicadas isolada
ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:
(Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acres-
cidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do
dano, quando houver, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de
multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano,
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da fun-
ção pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito
anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do
dano e proibição de contratar com o Poder Público ou rece-
ber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de
até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agen-
te e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indi-
retamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta
lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado,
assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.

Capítulo IV
Da Declaração de Bens

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam
condicionados à apresentação de declaração dos bens
e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim
de ser arquivada no serviço de pessoal competente.
§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes,
dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e
valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quan-
do for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do
cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que
vivam sob a dependência econômica do declarante, excluí-
dos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e
na data em que o agente público deixar o exercício do
mandato, cargo, emprego ou função.
§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do
serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
o agente público que se recusar a prestar declaração dos
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.
§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia
da declaração anual de bens apresentada à Delegacia
da Receita Federal na conformidade da legislação do
Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer nature-
za, com as necessárias atualizações, para suprir a exi-
gência contida no caput e no § 2° deste artigo.

Capítulo V
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade
administrativa competente para que seja instaurada inves-
tigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.
§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a ter-
mo e assinada, conterá a qualificação do representante,
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as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação
das provas de que tenha conhecimento.
§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação,
em despacho fundamentado, se esta não contiver as
formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejei-
ção não impede a representação ao Ministério Público,
nos termos do art. 22 desta lei.
§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autorida-
de determinará a imediata apuração dos fatos que, em se
tratando de servidores federais, será processada na forma
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, de
acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.
Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas
da existência de procedimento administrativo para apu-
rar a prática de ato de improbidade.
Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Con-
selho de Contas poderá, a requerimento, designar repre-
sentante para acompanhar o procedimento administrativo.
Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilida-
de, a comissão representará ao Ministério Público ou à
procuradoria do órgão para que requeira ao juízo com-
petente a decretação do seqüestro dos bens do agente
ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causa-
do dano ao patrimônio público.
§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com
o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.
§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação,
o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e apli-
cações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior,
nos termos da lei e dos tratados internacionais.
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada,
dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.
§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas
ações de que trata o caput.
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as
ações necessárias à complementação do ressarcimento
do patrimônio público.
§ 3º  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo
Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto
no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965.
§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo
como parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei,
sob pena de nulidade.
§ 5º  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo
para todas as ações posteriormente intentadas que pos-
suam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto
§ 6º  A ação será instruída com documentos ou justificação
que contenham indícios suficientes da existência do ato de
improbidade ou com razões fundamentadas da impossi-
bilidade de apresentação de qualquer dessas provas, ob-
servada a legislação vigente, inclusive as disposições ins-
critas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.
§ 7º  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará
autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para
oferecer manifestação por escrito, que poderá ser ins-
truída com documentos e justificações, dentro do prazo
de quinze dias.
§ 8º  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta
dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se
convencido da inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.
§ 9º  Recebida a petição inicial, será o réu citado para
apresentar contestação.
§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá
agravo de instrumento.

§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a
inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o
processo sem julgamento do mérito.
§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realiza-
das nos processos regidos por esta Lei o disposto no
art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal.
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de
reparação de dano ou decretar a perda dos bens havi-
dos ilicitamente determinará o pagamento ou a rever-
são dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa
jurídica prejudicada pelo ilícito.

Capítulo VI
Das Disposições Penais

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de
improbidade contra agente público ou terceiro bene-
ficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.
Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante
está sujeito a indenizar o denunciado pelos danos ma-
teriais, morais ou à imagem que houver provocado.
Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos
direitos políticos só se efetivam com o trânsito em julga-
do da sentença condenatória.
Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa
competente poderá determinar o afastamento do agen-
te público do exercício do cargo, emprego ou função,
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer
necessária à instrução processual.
Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público;
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Mi-
nistério Público, de ofício, a requerimento de autoridade ad-
ministrativa ou mediante representação formulada de acor-
do com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração
de inquérito policial ou procedimento administrativo.

Capítulo VII
Da Prescrição

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as san-
ções previstas nesta lei podem ser propostas:
I - até cinco anos após o término do exercício de manda-
to, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específi-
ca para faltas disciplinares puníveis com demissão a
bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo
efetivo ou emprego.

Capítulo VIII
Das Disposições Finais

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de
junho de 1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992;
171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
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NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Atualizações
(...)

5.3.1. Implementado no sistema informatizado oficial
controle eletrônico da remessa e retorno dos autos aos
Tribunais, fica dispensado o controle físico pelos cartó-
rios de primeira instância.

5.4. Nos Ofícios de Justiça integrados ao sistema infor-
matizado oficial, os registros de remessa e recebimento
de feitos e petições ao Cartório Distribuidor deverão ser
formalizados exclusivamente pelas vias eletrônicas.

5.5. Os livros e classificadores obrigatórios serão sub-
metidos ao Juiz Corregedor Permanente para visto por
ocasião das correições ordinárias ou extraordinárias e
sempre que forem por este requisitados.

(...)
10.2.5. Nos Ofícios de Justiça não integrados ao siste-
ma informatizado oficial as fichas que compõem o fichá-
rio por nome do autor poderão ser emitidas e escritura-
das, até o momento do arquivamento dos autos, por
sistema informatizado, oportunidade em que deverão
ser materializadas em papel.

10.3. Os Ofícios de Justiça integrados ao sistema informatizado
oficial deverão nele cadastrar os mesmos dados menciona-
dos no item anterior e seus respectivos subitens

10.4. Os Ofícios de Justiça integrados ao sistema informatizado
oficial deverão conservar o fichário até então materializado em
papel e de que cuida o item 10 e respectivos subitens.

10-A. Nos Ofícios de Justiça ainda não informatizados ou que,
apesar de informatizados, não estejam integrados ao siste-
ma oficial, será elaborado um FICHÁRIO INDIVIDUAL, desti-
nado ao controle e registro da movimentação dos feitos, de-
vendo ser aberta uma ficha para cada processo. O fichário
será organizado pelo número do processo, em ordem cres-
cente (1/99, 2/99, 3/99, etc.) e com subdivisão por ano.

10-A.1. As anotações feitas nas fichas devem ser fide-
dignas, claras e atualizadas, de forma a refletir o atual
estado do processo.

10-A.2. Quando do arquivamento dos autos do processo, a
ficha individual deverá ser grampeada na contracapa, deven-
do ser reaproveitada no caso de desarquivamento e novo an-
damento dos autos. Quando da devolução de Cartas
Precatórias cumpridas ou da redistribuição de feitos a outras
varas, as fichas individuais respectivas devem ser inutilizadas.

10-A.3. Nos Ofícios de Justiça não integrados ao siste-
ma informatizado oficial o fichário individual poderá ser
substituído por sistema informatizado de controle e re-
gistro da movimentação processual, desde que dele
constem informações fidedignas, claras e atualizadas,
de forma a refletir o atual estado do processo, extraindo-
se uma cópia destas informações, para que acompa-
nhem o processo quando for arquivado.

10-A.4. Nos Ofícios de Justiça de Falências e de Recu-
perações ou nas seções respectivas dos Ofícios de Jus-
tiça em geral, onde houver, o fichário individual, caso
não informatizado, será composto por fichas abertas em
nome dos empresários e das sociedades empresárias,
organizadas em ordem alfabética.

10-B. Nos Ofícios de Justiça integrados ao sistema informatizado
oficial, o controle e registro da movimentação dos feitos será
realizado exclusivamente pelo mencionado sistema, ficando
vedada a utilização de fichas individuais materializadas em
papel ou constante de outros sistemas informatizados.

10-B.1 As fichas individuais serão encerradas e mantidas
em local próprio no Ofício de Justiça, até a extinção dos
processos a que se referem e serão grampeadas na
contracapa dos autos, por ocasião de seu arquivamento.

(...)
12.1. Nos cartórios integrados ao sistema informatizado
oficial fica dispensada a impressão do livro de registro
geral de feitos. As anotações pertinentes a este livro se-
rão cadastradas no sistema.

13. Os Ofícios de Justiça elaborarão balanço anual rela-
tivo a seus feitos, do qual constará o seguinte:
1º) Feitos distribuídos no ano;
2º) Feitos vindos de outros anos;
3º) Feitos liquidados no ano;
4º) Feitos que passam para o ano seguinte;
5º) Feitos desarquivados no ano, que voltem a ter efetivo
andamento.

13.1. O balanço anual de feitos será mantido em classi-
ficador próprio, para guarda de dados estatísticos, como
memória permanente do cartório.

(...)
26.1. As sentenças registradas no sistema informatizado
oficial com assinatura digital, ou com outro sistema de
segurança aprovado pela Corregedoria Geral da Justiça
e que também impeça a sua adulteração, ficam dispen-
sadas de registro em livro próprio.

(...)
Ordens de Serviço

(...)
40.2. Serão atendidos em 48 horas os pedidos de certi-
dões de objeto e pé formulados pelo e-mail institucional
de um cartório judicial para outro. A certidão será elabo-
rada, materializada, e encaminhada pelo cartório judici-
al diretamente para a unidade solicitante

40.3. Dentre as obrigações dos senhores diretores dos
cartórios judiciais está a de abrir diariamente os seus e-
mails institucionais

(...)
44.1. Fica vedada a utilização de chancela e de qualquer recur-
so que propicie a reprodução mecânica da assinatura do juiz

(...)
45.4. Nos cartórios integrados ao sistema informatizado
as anotações do item 45 não precisam ser lançadas na
capa dos autos

46. Os escrivães-diretores ou, sob sua supervisão, os es-
creventes farão a revisão das folhas dos autos que devam
subir a despacho ou ser remetidos à Superior Instância.

46.1. Em caso de erro na numeração, certificar-se-á a
ocorrência, sendo vedada a renumeração.

46.2. Na hipótese de numeração repetida, acrescentar-
se-á apenas uma letra do alfabeto em seqüência (188-
a, 188-b, 188-c etc.), certificando-se.

46.3. Somente serão formados autos suplementares quando
da remessa dos autos à segunda instância se o processo
envolver questão de alto risco conforme determinação judicial.
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46-A. Nos feitos vinculados à área infracional da Infância e
Juventude, a representação terá numeração própria, apondo-
se o número da folha, seguido da letra “r” (1-r; 2-r; 3-r...).

46-A.1. A numeração da comunicação do ato infracional
será sempre aproveitada de forma integral.

46-A.2. Em caso de erro na numeração, certificar-se-á a
ocorrência, sendo vedada a renumeração.

46-A.3. Na hipótese de numeração repetida, acrescen-
tar-se- á apenas uma letra do alfabeto em seqüência
(188-a, 188-b, 188-c etc.), certificando-se.

46-B. Antes da subida dos recursos à Instância Superior,
deverá o escrivão-diretor certificar nos autos eventuais
suspensões de expediente havidas no período que vai
da data da intimação às partes da sentença ou do des-
pacho que provocou o inconformismo, até a data em que
foi protocolada a petição que contém o recurso, com as
especificações e motivações respectivas.

(...)
84-A. Recebida petição inicial ou intermediária acompa-
nhada de objetos de inviável entranhamento aos autos
do processo, o escrivão deverá conferir, arrolar e
quantificá-los, lavrando certidão, na presença do inte-
ressado, mantendo-os sob sua guarda e responsabili-
dade até encerramento da demanda.

85. Ressalvado o disposto no item 52.2 do Capítulo II, é
vedado lançar termos no verso de petições, documen-
tos, guias etc., devendo ser usada, quando necessária,
outra folha, com inutilização dos espaços em branco

(...)
86.1. A certidão de que trata o caput é dispensada com
relação à emissão de documento que passe a fazer ime-
diatamente parte integrante dos autos, por original ou por
cópia, rubricado pelo emitente. A data constante do docu-
mento deverá corresponder à de sua efetiva emissão

(...)
90.7. Mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente ou
útil seguinte, o diretor-escrivão relacionará os procedimentos e
processos em que há réu preso, por prisão em flagrante, tem-
porária ou preventiva, bem como menor internado provisoria-
mente, em razão da prática de ato infracional, indicando seu
nome, filiação, número do processo, data e natureza da prisão,
unidade prisional, data e conteúdo do último movimento pro-
cessual, enviando relatório à Corregedoria Geral da Justiça

90.8. Sem prejuízo de observância do item 90, os inquéritos
e processos de réu preso e menores internados provisoria-
mente, paralisados em seu andamento há mais de três
meses, serão levados à análise do magistrado, que infor-
mará à Corregedoria Geral da Justiça por meio de relatório

(...)
94-A. Quando houver fluência de prazo comum, às partes
será concedida, pelo Diretor de Serviço do Ofício de Justiça
ou pelo Escrevente responsável pelo atendimento, a carga
rápida dos autos pelo período de 1 (uma) hora, mediante
controle de movimentação física, conforme formulário a
ser preenchido e assinado por advogado ou estagiário de
direito devidamente constituído no processo.

94-A.1. Os pedidos a que alude este item serão recepcio-
nados e atendidos desde que formulados até as 18h,
ficando vedada a retenção de documento do advogado ou
estagiário de direito na serventia, para a finalidade de
mencionado controle, nos termos da Lei nº 5.553/68.

94-A.2. O formulário de controle de movimentação física será
juntado aos autos no exato momento de sua devolução à
serventia, certificando-se o respectivo período de vista.

94-A.3. Na hipótese dos autos não serem restituídos no
período fixado, competirá ao Diretor de Serviço do Ofício
de Justiça representar imediatamente ao MM. Juiz de
Direito Corregedor Permanente, inclusive para fins de
providências competentes junto à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (EOAB, arts. 34, XXII, e 37, I).

(...)
106.3. Transitada em julgado a sentença, os objetos
juntados em companhia das manifestações processu-
ais serão devolvidos às partes ou seus procuradores,
mediante solicitação ou intimação para retirada em até
30 dias, sob pena de destruição

(...)
108. Salvo motivada determinação judicial em sentido con-
trário, fica dispensada a certificação do número do proces-
so nas peças e documentos desentranhados dos autos.
Nos títulos de crédito desentranhados deverá ser certifica-
do o número do processo em que se achavam juntados


